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(Processo Administrativo no Ll6 I 2025).

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

o2o92O25O4712025, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE REDENÇÃO DO GURGUEIA - PI, E
A EMPRESA D A EMPREENDIMENTOS
LTDA.

Contratante
Prefeitura Municipal de Redençáo do Gurguéia - PI, com
sede no(a) Avenida Álvaro Mendes, centro, CF'P 64915-000,
na cidade de Redenção do Gurguéia - PI, inscrito(a) no CNPJ
sob o n" 06.554.380/0001-92, neste ato representado(a)
pelo(a) Prefeito Municipal Arlei Figueredo Borges, inscrito no
CPF sob n" 019.484.563-03.

Contratado
D A EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o no 34.724.04610001-75, sediado(a) na Avenida
Senador Area Leáo, Sáo Cristováo, CEP: 64051-080,
Teresina - PI, neste ato representado(a) por Danilo De
Oliveira Carvalho, inscrito no CPF sob no 000.674.443-50 e
portador da Cédula de Identidade no 5011037 SSP/PI.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA
ATENDIMENTO A DEMANDA PREFEITURA DE REDENÇÃO DO GURGUEIA E
SECRETARIAS.

, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1. 1. Objeto da contrataçáo:

CoNTRATO N" O2O92O25O47 12025

LorE r - LocAÇÃo DE cAMronE-TEs

ITEM onscnrçÃo UND QUANT.
VALOR

uwrrÁRro
MENSAL

VALOR T. PARA
DOZE MESES

1

vEicuI.o TrPo CAMTONETE, COM TRAÇÃO 4X4,
04 (QUATRO), PORTAS, DTESEL, COM
CAPACIDADE PARA 7 PESSOAS, SEM
MOTORISTA, QUILOMETRAGEM LIVRE,
PAGAMENTO MENSAL, COM AR.
CoNDICIoNADo, MANUTENÇÃo MECÂNICA
PtrRMANENTE POR CONTA DO CONTRATADO,
CoM DOCUMDNTAÇÃO, IMPOSTOS, TAXAS E

UND 1 R$ 19.290,82 Rs 231.489,84
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7.2. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcriçáo:

t.2.1.. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitaçáo;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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vEÍculo rrpo CAMTONETE, coM TRAÇÃO 4x4,
04 (QUATRO), PORTAS, DIESEL, COM
CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS, SEM
MOTORISTA, QUILOMETRAGBM LIVRE,
PAGAMENTO MENSAL, COM AR-
CoNDICIoNADo, MANUTENÇÃO MECANICA
PERMANENI'E POR CONTA DO CONTRATADO,
coM DOCUMENTAÇÀO, rMPosros, TAXAS E
MULTAS EM DIA ANo FABRICAÇÃO A PARTIR
DB 2023

R$ 15.742,50 R$ 188.910,00

^

LOTE II - LOCAQAO DE AMBULANCIA

ITEM oescnIçÃo UND QUANT.
VALOR

urtrrÁnro
MENSAL

VÁLOR T. PARA
DOZE MESES

1

VEÍCULO TIPO AMBUIÁNCIA MODELO TIPO
FURGÃo, NA coR BRANCA, POTÊNCIA MÍNIMA
DETO CV, CARROCERIA EM AÇO ESTAMPADO
(ASSOALHO, LATERAIS E TETO), TRANSMISSÃO
MECÂNICA DE NO MINIMO 05 MARCHAS A
F.RENTE E UMA RÉ, 02 PORTAS DIANTEIRAS
DIREITA/ESQUERDA, PORTA TRASEIRA DUPLA,
ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS COM
REGULAGEM INTERNA, AR CONDICIONADO,
CARACTERIZADo coMo,AMBULÂNCIA, DE
STMPLES REMoÇÃo, coNTENDo UMA MACA
RETRÁTIL, CoLCHoNETE, cINToS E TRAVAS,
BANCO PARA NO MÍNIMo UMA PESSOA COM
CINTO DE SEGURANÇA, ARMÁRIo PARA
GUARDAR MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS,
SUPORTES PARA SORO E PLASMA, 01 SUPORTE
PARA crLrNDRo DE oxrcÊNro (MÍNrMo s
LITROS), JANEI.A CORREDIÇA INSTAL,ADA NA
LATERALDIREITA Do VEÍCUIO CoM PELÍCULA
BRANCA, ILUMINAÇÃo INTERNA, FORRAÇÃO
INTERNA (LATERAIS E TETO) EM LAMINADO
PLÁSTICo AUToMoTIVo 2MM oU
CoMPENSADo COM FÓRMICA, PISO
REVESTIDo EM MATERIAL DE ALTo TRÁFEGo
LISo, ANTIDERMPANTE, DIVISÓRIA COM
PASSAGEM PARA CoMUNICAÇÃO,
SINALIZADOR TIPO BARRA DE LUZES COM
SIRENE, ADESIVOS INDICATIVOS
,AMBULANCIA.' INVERTIDO NA FRtrNTE E EM
SENTIDO NORMAL NA TRASEIRA E NAS
LATtrRAIS.

UND 1 R$ 14.791,66 R§ 177.499,92

VALOR TOTAL R$ L77.499,92



^

trR§FtlTUftA ütr*
frHrI§!üçAü Dü
üuH$l,rHlJt
Nog,sfl t*rrn, nmga üonte, floggog riqrmaasl

2. crÁusul,A SEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRocAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contrataçáo é de 12 meses contados do(a)
assinatura do Contrato, prorrogâvel na forma dos artigos 106 e lO7 da Lei n"
14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogaçáo de que trata este item é condicionada ao
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administraçáo, permitida a negociaçáo com o
contratado.

Í'I s. cLÁusuLA TERcETRA - MoDELos DE ExocuçÃo E cosrÃo.# coNTRATUATs

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de
execuçáo, assim como os prazos e condições de conclusáo, entrega, observaçáo
e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

ffi 4. cLÁusuLA euARTA-suBcoNTRATAçÃo

4.L. Náo será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREçO

5.1. O valor total da contrataçáo é de R$ 420.399,84 (quatrocentos e
vinte mil trezentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos) para o
lote I e R§ 177.499,92 (cento e setenta e sete mil quatrocentos e noventa e nove
reais e noventa e dois centavos) para o lote II.

5.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os
pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente
fornecidos.

# 6. cLÁusuLA spxrA - PAcAMENTo
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele
referentes encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

t(+ z. cLÁusurAsÉTIMA- REAJUsTE

7.1. Os serviços similares aos especiÍicados neste certame poderáo ter
seus preÇos reajustados de comum acordo com a CONTRATANTE, devidamente
comprovados os motivos das alterações de preços solicitados por parte do
contratado, sempre tendo como parâmetro os preÇos cotados e as condições
reais de mercado.

7.2. O reajuste será reaLizado por apostilamento.

,í&'
ffi 8. crÁusuLA orrAvA - oBRrcAçôps po coNTRATANTE

8.1. Sáo obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de
Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento
das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine
à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidaçáo e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quaÍlto à
dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de
2021;

8.7. Efetuar o pagaÍnento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

B.B. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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cabíveis quando do descumprimento
obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execuçáo do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

8.10.1. A Administraçáo terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogaçáo
motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

õ.9. Çlentfficar o orgao de r
da Uniáo para adoçáo das medidas

,&h

lffi 9. cLÁusuLA NoNA - oBRrcAçÕps no coNTRATADo

^

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, Í:.o prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor
do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.o 14.1"33, de2O2L) e
prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens
nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo
ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execuçáo
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou
terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o

acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o

or correspondente aos danos sofridos;
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de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela Íiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da Uniáo; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias, Íiscais, comerciais e as demais previstas em
legislaçáo específica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao
contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no 1ocal da
execuçáo do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade
que náo esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na
licitaçáo;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, püà reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2O2l);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,
no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parâgrafo único, da Lei n3 74.133, de
2O2r);

9.74. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei n" 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ârnbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

9.L7. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e
conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

ntrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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e tecnologla
recomendações de boa técnica e a legislaçáo de regência;

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na
Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eÍicazes para
proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçáo deste
contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislaçáo pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execuçáo do objeto e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

9.2O. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e

aprovaçáo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.21. Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

^

10. cLÁusuLA DÉcrMA- GARANTTA DE ExEcuçÃo

Náo haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.

l*+ 11. cLÁusuLA DÉcrMA rRTMETRA - INFRAçóEs E sANçÕEs
ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de
2021,, o contratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave
dano à Administraçáo ou ao funcionamento dos serviços publicos ou
ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecuçáo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto
da contrataçáo sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaraçáo falsa
durante a execuçáo do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
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qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 72.846, de l"
de agosto de 2013.

11.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

i. Advertêncla, quando o contratado der causa à inexecuçáo
parcial do contrato, sempre que náo se justificar a imposiçáo de
penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2027);

ii. Impedlmento de licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "b", t'c" e t'd» do subitem acima deste
Contrato, sempre que náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais
grave (art. 156, § 4o, da Lei n" 14.133, de 2O2Ll;

iii. Declaraçáo de inidoneidade para llcltar e contratar,
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas"e","?,ud'e"h
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da
Lei no 14.133, de2O2Ll.

iv. Multa:

L. moratória de 0,5 o/o (zero virgula cinco por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 60 (sessenta) dias;

2. moratôria de 0,5 o/o (zero virgula cinco por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do
prazo Íixado para apresentaçáo, suplementaçáo ou
reposiçáo da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administraçáo a promover a extinçáo do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. L37 da
Lei n. 14.133, de2027.

11.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em
hipótese alguma, a obrigaçáo de reparaçáo integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9o, da Lei n" 14.133, de 2O2l)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei n" 14.133, de 20211.

r1.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo
(art. 157, da Lei no 14.133, de2O2L)

1_t.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 1,56, §8o, da Lei n" L4.133, de
2027).
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1I.4.3. Prevtamente ao encammflamento a cobranÇa JudlclaL, a
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade
competente.

11.5. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaraçáo
de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.6. Na aplicaçáo das sanções seráo considerados (art. 156, §1,", da Lei
n" 14.133, de 2O2L):

a) anatureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgáos de controle.

LL.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" L4.133,
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública
que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei n" L2.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusáo
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relaçáo de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, €ffi todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" L4.133, de 2o2ll.

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicaçáo da sançáo, informar e manter atuaTizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep.

11.1O. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de
iiridoneidade para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do
art. 1.63 da Lei n" L4.L33/2L.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em dívida
ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante.
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12. CLÁUSUTA DÉCrMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO
CONTRATUAL

L2.7. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas
as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para taÍlto.

12,2, Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a
vigência Íicará prorrogada até a conclusáo do objeto, caso em que deverá a
Administraçáo providenciar a readequaçáo do cronograrna fixado para o

contrato.

12.2.7. Quando a náo conclusáo do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administraçáo optar pela extinçáo do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo
contratua-l.

I2.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei no 14.733121, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artieos 138 e 139 da

12.3.2. A alteraçáo social ou a modiÍicaçáo da Íinalidade ou da
estrutura da empresa náo ensejará a rescisáo se náo restringir sua capacidade
de concluir o contrato.

12.3.2.7. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

12.4. O termo de rescisáo, sempre que possÍvel, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4,3. Indenizações e multas.

12.5. A extinçáo do contrato náo configura óbice para o reconhecimento
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenizaçáo por meio de termo indenízatorio (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133,
de 2O2l).
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a.:
àlEl 19. cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DorAçÃo oRçAMENTÁRrA

13.i. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo à conta
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Uniáo deste
exercício, na dotaçáo abaixo discriminada:

Fonte de Recursos: FPM, ICMS, Recursos Próprios, FMAS, FMS,
FUNDEB.

13.2. A dotaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será
indicada após aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

al..a
llrll 14. cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - Dos cAsos oMrssos

14.I. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

.+>
\( ls. cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - ALTERAÇôEs

15.1. Ilventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos
arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, até o
limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que náo caractetizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

r:r
tr 16. cLÁusuLA DÉcrMA sExrA- puBl,rcAçÃo

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrrrmento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art,94
da Lei 14.l-33, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.
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L7. clÁusula pÉcrme sÉrrnre- FoRo

L7.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Bom Jesus - PI, para dirimir os
litígios que decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que náo puderem
ser compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92, §1o, da Lei n" L4,133/21.

Redençáo do Gurguéia - PI, 02 de setembro de 2025

ARLEI FIG UEI REDO fisJlií:ff ,r* disbr e"'
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ARLEI FIGUEREDO BORGES

0§c$meúto nsiir).1dq digitaklinte

OÀNILO DE OLIVEIRÂ CÀRVALHO
Ontàr ílUír§l2lt25 I I;50i54-03i10
Veriliqre enr trtttli,l/vâiiclnr.itj.güv.tx

Danilo De Oliveira Carvalho
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-
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PROCESSO ADMINISTRATTVO N' LL6 I 2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNTCO N" O4712025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA
ATENDIMENTO A DEMANDA PREFEITURA DE
REDENQÃO DO GURGUEIA E SECRETARIAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇAO DO
GURGUEIA - PI

D A EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ (CONTRATADOf: 34,724.046/OOO|-7s

R$ 420.399,84 (quatrocentos e vinte mil trezentos e
noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos)
para o lote I e R$ 177.499,92 (cento e setenta e sete
mil quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e
dois centavos) para o lote II.
O prazo de vigência da contrataçáo é de 12 meses
contados do(a) assinatura do Contrato, prorrogável na
forma dos artigos LO6 e lO7 da Lei n" 14.133, de 2O2L

Fonte de Recursos: FPM, ICMS, Recursos Próprios, FMAS,

FUNDAMENTAÇÁO LEGAL:

Será regida pelas normas fixadas no pregáo eletrônico n"
047 /2025, e pela lei 14.l33l2l, de 1 de abril de 2021, e
legislaçáo posterior, que o suplementam no que for
omisso,

ASSINATUR.A
(CONTRATANTE): ARLEI FIGUEREDO BORGES

ASSTNATURÂ (CONTRATADO) : DANILO DE OLIVEIRA CARVALHO

DATA DA ASSINATURA: 02 DE SETEMBRO DE 2025

OBJETO:

CONTRATANTE:

CONTRATADO:

VALOR:

VIGÊNCIA:

FONTE DOS RECURSOS:


